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ESTÃDO DO CEÃRÀ 
PREFBTURA MUNLClPAL DE TRA!Rl 

PODER EXECUTIVO-GAB!NEfE DO PREFEITO 

EMENTA - ""Declara de Utilidade PúbHea a 
Entidade que indica e dá outras 
prmrmências" • 

PREFEITO ~IUNICTPP..L DE TRAJRI, ESTADO DO CEARÁ. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICR"P...L. aprovou e eu sancione e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO 

COlVlllNlTAIDA frE :frESElWOLV.!MENTO SOCIAL I>A COTESA-ACODESC", 

jnscrita no CNPJ/MF sob (]' n·" 07A04.983/0001-70, entidade juridica de direito privado, 

sociedade civil sem fins lucrativos, musi.ituída em -02 ;du mês <le .abril do :ano <le 2005, com 

sede administrativa na localidade de COTESA, zona rural, neste município de Trairi, Estado 

do Ceará.. 

Art 2" - Cabe ao Poder Executivo Municipal fazer divulgar o teor desta Lei e 

.apoiar a lmpl~ e demais ações :a serem. rlesern.v-Olvidas por esta Associação, por meio de 

atuação de suas Secretarias e demais Instituições Públicas deste Município" 

Art. 3!'. As, despesas decorrentes da execução• da presente Lej, correrão à conta de 

dotação orçamentária próprias, suplementadas, se necessário . 

Art. 4"- Esta Lei entrará .em vigor illa <lata da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, 

Publique-se 

Cientifique-se 
Cumpra-se 

PAÇO DA PREFE!'r!JR.il MU.t'HC!YAL n~. T:RA~!!!, e. 15 rle jiH•M rle 201 L 

JOS . .uu~~.J. 
P.refoiro M.miicipfil <de T;-.airi 
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